
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENÍDO SEM PARARS

PORTARIA N° 779/2023

CONCEDE
DOENÇA A SERVIDORA CLEOCIR CEZAR DA SILVA,

E DÁ OTÍTRAS PROVIDENCIAS.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto noArt. 34, da Lei S35/2006;
atestado Médico;

Cl)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CLEOCIR CEZAR DA
SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.097.287-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 930.227.009-20, residente e domiciliada na cidade de Brasilândia do

Sul comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada ̂através da
Portaria n®. 173/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de

em

2023.

Registre-se,
Pubiique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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548/2023 de 31 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.
n

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:ECA93D6F

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador:898B645D
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 776/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 778/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA SANDRA MARA NEVES PEREIRA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOF.NCA AO SERVIDOR EFRAIM LEONARDl, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-177/2023 e considerando;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado MédicoRESOLVE:

RESOLVE:I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 26
de abril de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
SANDRA MARA NEVES PEREIRA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 34.728.001-8 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 663.281.609-68, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca

aprovada em Concurso Público, no cargo de RECEPCIONISTA,
nomeada através da Portaria n°. 1695/2022 de 13 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

I - Conceder, no dia 30 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
EFRAIM LF-ONARDI OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.582-0 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n° 093.062.919-14, residente e domiciliado nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,

aprovado em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeado
através da Portaria n°. 651/2015 de 09 de julho de 2015 e Portaria n°.
302/2022 de 07 de março de 2022, exercendo o cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO SÊNIQR, lotado na Secretaria deRegistre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de março de
2023.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 11D918A4
Iporã-(PR), 26 de abri! de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 777/2023 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DA79ED38

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
AO SERVIDOR NICKSON WILLIAN VEDIGAL
WILKON. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 779/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-20I/2023 e considerando;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEOCIR CEZAR DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n^. 835/2006;
atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 26
de abril de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor
NICKSON WILLIAN VEDIGAL WILKON. brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG n°. 10.932.670-4 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n°. 111.602.619-89, residente e domiciliado

na Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeado através da Portaria

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
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CLEOCIR CEZAR DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.097.287-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 930.227.009-20, residente e domiciliada na cidade de

Brasilândia do Sul, comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 173/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de abril de 2023 a 27 de abril de 2023, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora LUCIMAR DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 7.204.263-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 018.743.299-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 059/2002 de 08 de

março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2023.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:39F77693

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:3FlA27E8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 780/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 782/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA NATALIA DE
SANTANA FONSECA. E DÉ OUTRAS
PROVIDENCIAS.o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:RESOLVE:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, a partir de 25 de abril de 2023 a 27 de abril de 2023, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria

n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de abril de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

NATALIA DE SANTANA FONSECA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.189.250-9 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n°. 096.224.599-27, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I. nomeada através da

Portaria n°. 395/2021 de 23 de abril de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2023.

Registre-se,
Pub!ique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:2AlF4994

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:B53FA169

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 781/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 783/2023
DOENÇA. A SERVIDORA LUCIMAR DE
ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR TARCÍSIO GRAZIANE
TRINDADE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
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